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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

______ ESTADO DO MARANHÃO ____ _ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 004/2020 

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a contratação de empresa 
especializada para aquisição de material de 
expediente, de interesse da Câmara 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 

DATA: 26/03/2020. 
HORA: 11 :00hs (onze horas) 

R. Urbano Rocha, S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

cpl_ edsonlobao@outlook.com 
http://www. cmqovernadoredisonlobao. ma. gov. br 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

____________ ESTADO DO MARANHÃO _______ _ 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

PROCESSO Nº 006/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a contratação de empresa 
especializada para aquisição de material de expediente, de interesse da Câmara 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 

Razão Social: ____________________________ _ 

CNPJ Nº _____________________________ _ 

Endereço: _____________________________ _ 

E-mail : ______________________________ _ 

Cidade: ________ Estado: ___ Telefone:. _______ Fax: _____ _ 

Pessoa para contato: _________________________ _ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 

Local: _________ , __ de ______ de 2020. 

Assinatura 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL somente terá incumbência de efetuar 
comunicações acerca de eventuais retificações feitas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais às empresas que enviarem o recibo à 
Câmara Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ ESTADO DO MARANHÃO --------

1. PREÂMBULO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

A Câmara Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através do seu 
representante legal, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, através 
de sua Pregoeira , designada por Portaria nº 003/2020, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma PRESENCIAL, sob o nº 004/2020, do tipo menor preço, por 
item, às 11 :0Ohs (onze horas) do dia 26 de Março de 2020, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para a contratação de empresa especializada 
para aquisição de material de expediente, de interesse da Câmara Municipal de 
Governador Edison Lobão - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como 
as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de 
habilitação deverão ser entregues na sala de reunião da Câmara Municipal de 
Governador Edison Lobão, situada na Rua Urbano Rocha. s/n, Centro, Governador 
Edison Lobão - MA, até às 11 :00hs (onze horas) do dia 26 de Março de 2020. 

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, o recebimento e o inicio da abertura dos 
envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

1.5. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente Edital. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
contratação de empresa especializada para aquisição de material de expediente, de 
interesse da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão - MA, conforme 
especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

2.2. O valor estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 34.907,10 (trinta e 
quatro mil novecentos e sete reais e de centavos), tendo por referência os preços 
constantes das pesquisas de preços realizadas. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

R. Urbano Rocha, S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ E. STADO DO MARANHÃO _______ _ 
3.1 . Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1 . Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação, e que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.1.1.1. É facultado a Pregoeira no decorrer da sessão pública, pesquisar 
junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do 
Governo Federal, se o ramo de atividade enquadrada na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, 
compreende o objeto ora licitado. 

4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liqüidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

4.1 .4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de 
Governador Edison Lobão - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor 
seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

4.1.7. Empresas (incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) 
técnico(s) , e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da 
denominação) que estão respondendo processo judicialmente com sentença 
definitiva ou trânsito em julgado, em quaisquer esferas governamentais, 
relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou 
formação de quadrilha; 

4.1 .8. Empresas que não possuam endereço físico, bem como local e instalações 
adequadas e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

4.1.8.1 . É facultado ao Pregoeiro, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s) empresa(s) 
participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência 
de endereço físico e/ou confirmação da autenticidade das fotografias 
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